
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
SEÇÃO	DE	LICITAÇÕES

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA

*	MINUTA	DE	DOCUMENTO	 		

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	N.°	0000148-14.2026.6.23.8000

	

SEÇÃO	I.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO

1.	Aquisição	de	materiais	destinados	à	adequação	do	layout	dos	espaços	físicos	do	Edifício	-	Sede	do	TRE-RR,	em	razão
das	modificações	na	estrutura	física	funcional	e	da	ampliação	das	salas	deste	Tribunal,	nos	termos	da	tabela	abaixo,
conforme	condições	e	exigências	estabelecidas	neste	instrumento.

	

Grupo Item Descrição	do	Material
Unidade	de
Medida

Quantidade

1 Espuma	expansiva	320g	500ml Und 10

2 Perfil	longarina	de	24x3125mm	branco Und 30

3 Lixa	manual	para	ferro	100/225x275mm Und 50

4
Manta	asfáltica	aluminizada	para	telhado
60cm	x	10m

Und 4

5 Lixa	manual	para	ferro	120/225x275mm Und 50

6 Tinta	para	piso	de	18	litros	cinza	claro,	fosco Und 3

7
Tinta	para	parede,	branco	gelo,	fosca	de	18
litros Und 10

8 Pincel	trincha	2	polegadas Und 10

9
Parafuso	auto	brocante	sextavado	4,2x13mm
cabeça	flangeado,	embalagem	com	100
unidades.

Und 1

10
Parafuso	auto	brocante	sextavado	4,2x19mm
cabeça	flangeado,	embalagem	com	100
unidades.

Und 1

11 Garfo	para	rolo	de	pintura	23cm Und 3

12 Cimento	CP-III	32,	embalagem	com	42,5KG Und 4

13
Feltro	Lã	De	Vidro	Isover	-	Isolamento	Acústico
Drywall	12500	x	1200	x	50mm

PC 5

14 Massa	corrida	para	uso	interno	25kg Und 5

15 Perfil	travesa	24x12500mm	branco Und 15

16 Gesso	em	pó	para	acabamento,	saco	de	40kg saco 1

17
Gesso	cola	para	revestimento,	embalagem	com
5kg

saco 1

18 Rolo	de	lã	microfibra	antirespingo	de	23cm Und 10

19 Rolo	de	lã	microfibra	de	9cm Und 10

20 Rolo	de	lã	microfibra	de	15cm Und 10

21

Disco	 de	 corte	 diamantado,	 110	mm,	 furo
de	 22,2	 mm,	 segmentado,	 indicado	 para
cortar	 mármore,	 granito,	 concreto,	 tijolo,
telha,	 alvenaria	 e	 pedras.	 Os	 discos	 de

Und 10
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corte	 a	 seco,	 quando	 refrigerados,
proporcionam	um	melhor	rendimento.

22 Broca	para	concreto	5	mm Und 2

23 Broca	para	concreto	6	mm Und 2

24 Broca	para	concreto	8	mm Und 2

25 Broca	para	ferro	3	mm Und 2

26 Broca	para	ferro	5	mm Und 2

27 Broca	para	ferro	6	mm Und 2

28 Broca	para	ferro	8	mm Und 2

29
Mola	aérea	para	porta	fechador	automático,
força	3

Und 30

30 Trena	de	10	metros Und 5

31 Arco	de	Serra	de	12	polegadas	para	cortar	ferro Und 2

32
Lamina	de	Ferro	de	12	polegadas	para	arco
Manual

Und 20

33
Desentupidor	de	canos	e	encanamentos	flexivel
com	5	metros

Und 2

34
Fechadura	externa	preto	fosco	46	mm	para
porta	de	ferro

Und 20

35
Luminária	elétrica	espeto	para	jardim	7w
amarela

Und 100

36
bucha	de	nylon	de12mm,	embalagem	com	50
unidades

Und 1

37
Bucha	de	nylon	de	6mm,	embalagem	com	100
unidades

Und 2

38
Bucha	de	nylon	de	8mm,	embalagem	com	100
unidades

Und 2

39
Bucha	de	nylon	de	10mm,	embalagem	com	100
unidades

Und 1

40
Puxador	Tipo	H	Redondo	Polido	Para	Porta	de
vidro	duplo

Und 10

41 Argamassa	para	piso	interno	20kg	ac1 Und 5

42 Desentupidor	manual	tipo	bomba Und 2

43 Drywall Und 100

44 Tinta	para	piso	de	18	litros	amarelo Und 5

45 Tinta	para	piso	de	18	litros	azul Und 5

46 Tinta	para	piso	de	18	litros	branca Und 3

47
Borracha	liquida	galão	de	15	kg	branco	para	laje Und 5

48
Silicone	transparente	tubo	de	280g Und 5

49
Luminária	de	embutir	com	aletas	para	2
lampadas	fluorecentes	de	60cm

Und 25

50 Broxa	retangular	para	pintura	18cm Und 5

51 Fita	telada	para	Drywall	100m	x	50mm Und 5

52
Chumbador	Cba	¼	x	2	com	parafuso,	kit	com
10	unidades				 Kit 6

	

1.1.	Os	quantitativos	acima	referem-se	a	uma	estimativa	anual	de	consumo.

2.	 Os	 bens	 objeto	 desta	 contratação	 são	 caracterizados	 como	 comuns,	 conforme	 justificativa	 constante	 do	 Estudo
Técnico	Preliminar.

2.1.	O	objeto	deste	certame	será	 licitado	em	grupos	em	razão	da	similaridade	dos	 itens,	bem	como	objetivando
tornar	 a	 licitação	mais	 atrativa	 para	 os	 licitantes,	 uma	 vez	 que	 o	 baixo	 valor	 total	 de	 cada	 item	 poderá	 gerar
desinteresse	dos	licitantes.
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3.	O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	nº	10.818,	de	27	de
setembro	de	2021.

4.O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	restrito	à	vigência	dos	respectivos	créditos	orçamentários,	contados	a	partir
da	emissão	da	nota	de	empenho,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.

5.	O	contrato	oferece	maior	detalhamento	das	regras	que	serão	aplicadas	em	relação	à	vigência	da	contratação.

5.1	 O	 quantitativo	 será	 adquirido	 de	 acordo	 com	 a	 necessidade	 e	 conveniência	 do	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral,
mediante	emissão	de	nota	de	empenho	e/ou	respectivo	carta	contrato,	devendo	ser	observado	as	regras	do	edital
de	licitação	e	do	termo	de	referência.

6.	O	prazo	de	vigência	da	ata	de	registro	de	preços	será	de	1	(um)	ano	e	poderá	ser	prorrogado,	por	igual	período,
desde	que	comprovado	o	preço	vantajoso,	nos	termos	permitidos	no	art.	84	da	Lei	14.133/2021.

6.1	 Na	 hipótese	 de	 prorrogação	 da	 vigência	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 os	 quantitativos	 originalmente
registrados	serão	renovados.

	

SEÇÃO	II.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

1.	 A	 Fundamentação	 da	Contratação	 e	 de	 seus	 quantitativos	 encontra-se	 pormenorizada	 em	Tópico	 específico	 dos
Estudos	Técnicos	Preliminares,	apêndice	deste	Termo	de	Referência.

2.	 O	 objeto	 da	 contratação	 está	 previsto	 no	 Plano	 de	 Contratações	 Anual	 2026,	 conforme	 detalhamento	 a	 seguir:
Proposta	Orçamentária	Anual/2026	33.90.30.24.0013	-	material	para	manutenção	de	bens	imóveis/instalações	-	item
35	-	0965132	e	no	PAC/2026	(0940840).

3.	A	despesa	para	atender	a	execução	do	objeto	correrá	à	conta	de	recursos	do	Orçamento	da	União	 -	TRE/RR,	na
Ação	Julgamento	de	Causas	e	Gestão	Administrativa	na	Justiça	Eleitoral	—	Natureza	de	Despesa:	33.90.30.

SEÇÃO	III.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	CONSIDERADO	O	CICLO	DE	VIDA	DO	OBJETO	E
ESPECIFICAÇÃO	DO	PRODUTO

1.	 A	 descrição	 da	 solução	 como	 um	 todo	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 tópico	 específico	 dos	 Estudos	 Técnicos
Preliminares,	apêndice	deste	Termo	de	Referência.

	

SEÇÃO	IV.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

1.	Além	dos	 critérios	 de	 sustentabilidade	 eventualmente	 inseridos	 na	 descrição	 do	 objeto,	 devem	 ser	 atendidos	 os
requisitos,	que	se	baseiam	no	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis:

1.1.	A	contratada	deverá	adotar	boas	práticas	de	otimização	de	recursos/redução	de	desperdícios/menor	poluição,
tais	como:

a)	racionalização/economia	no	consumo	de	energia	elétrica	e	água;

b)	 treinamento/capacitação	 periódicos	 dos	 empregados	 sobre	 boas	 práticas	 de	 redução	 de
desperdícios/poluição;

c)	reciclagem/destinação	adequada	dos	resíduos	gerados	nas	atividades	realizadas.

d)	É	de	total	responsabilidade	da	CONTRATADA	o	cumprimento	das	normas	ambientais	vigentes,	no	que	diz
respeito	à	poluição	ambiental	e	destinação	de	resíduos;

Indicação	de	marcas	ou	modelos	(Art.	41,	inciso	I,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):

2.	Na	presente	contratação	não	será	admitida	a	 indicação	de	marca(s).	Todavia,	na	descrição	do	objeto	foi	 inserido
padrões	mínimos	de	qualidade,	para	garantir	a	padronização	do	material	já	utilizado	pelo	órgão.

2.1.	Para	efeito,	a	vida	útil	do	material	depende	da	qualidade	dos	produtos	utilizados,	esse	aspecto	será	levado	em
consideração	 uma	 vez	 que	 os	 itens	 serão	 expostos	 as	 condições	 climáticas	 adversas,	 assim	 a	 avaliação	 dos
materiais	 levará	 em	 consideração	 a	 conformidade	 com	 as	 especificações,	 qualidade	 e	 acabamento,	 com	 a
finalidade	 de	manter	 a	 compatibilidade	 com	os	 produtos	 já	 utilizados	 no	 TRE/RR,	 	 ou	 seja,	 garantir	 a	 perfeita
compatibilidade	com	os	componentes	existentes,	o	que	facilita	a	manutenção	do	bem.

	Da	vedação	de	contratação	de	marca	ou	produto

3.	 Não	 foi	 identificada	 em	 contratos	 anteriores	 de	 idêntica	 natureza	 firmados	 com	 este	 Tribunal	 a	 existência	 de
marcas	ou	produtos	inaptos	a	atender	aos	requisitos	indispensáveis	ao	pleno	adimplemento	de	obrigações.	

Da	exigência	de	amostra

4.	 Havendo	 o	 aceite	 da	 proposta	 quanto	 ao	 valor,	 o	 interessado	 classificado	 provisoriamente	 em	 primeiro	 lugar
poderá	 ser	 convocado	 para	 apresentar	 amostra,	 que	 terá	 data,	 local	 e	 horário	 de	 sua	 realização	 divulgados	 por
mensagem	 no	 sistema,	 cuja	 presença	 será	 facultada	 a	 todos	 os	 interessados,	 incluindo	 os	 demais	 fornecedores
interessados.

5.	 As	 amostras	 deverão	 ser	 entregues	 no	 endereço:	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de	 Roraima	 –	 Seção	 de	 Material
(SMat)	–	situado	na	Av.	Juscelino	Kubitschek,	543,	São	Pedro,	Boa	Vista	-	RR,	no	horário	compreendido	entre	09h	e
14h,	horário	de	Brasília	-	DF,	sendo	que	a	empresa	assume	total	responsabilidade	pelo	envio	e	por	eventual	atraso	na
entrega.

6.	 É	 facultada	 prorrogação	 do	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação	 fundamentada	 no	 chat	 pelo	 interessado,
antes	de	findo	o	prazo.

7.	 No	 caso	 de	 não	 haver	 entrega	 da	 amostra	 ou	 ocorrer	 atraso	 na	 entrega,	 sem	 justificativa	 aceita,	 ou	 havendo
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entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas,	a	proposta	será	recusada.

8.	Serão	avaliados	os	aspectos	e	padrões	mínimos	de	aceitabilidade,	segundo	especificado	objetivamente	no	Termo	de
Referência.

9.	Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.

10.	Se	a(s)	amostra(s)	apresentada(s)	pelo	primeiro	classificado	não	for(em)	aceita(s),	será	analisada	a	aceitabilidade
da	 proposta	 ou	 lance	 ofertado	 pelo	 segundo	 classificado.	 Seguir-se-á	 com	 a	 verificação	 da(s)	 amostra(s)	 e,	 assim,
sucessivamente,	até	a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações	constantes	deste	Termo	de	Referência.

11.	Os	exemplares	colocados	à	disposição	da	Administração	serão	tratados	como	protótipos,	podendo	ser	manuseados
e	desmontados	pela	equipe	técnica	responsável	pela	análise,	não	gerando	direito	a	ressarcimento.

12.	Após	a	divulgação	do	resultado	final	do	certame,	as	amostras	entregues	deverão	ser	recolhidas	pelos	fornecedores
no	prazo	de	30	(trinta)	dias,	após	o	qual	poderão	ser	descartadas	pela	Administração,	sem	direito	a	ressarcimento.

13.	Os	interessados	deverão	colocar	à	disposição	da	Administração	todas	as	condições	indispensáveis	à	realização	de
testes	 e	 fornecer,	 sem	 ônus,	 os	 manuais	 impressos	 em	 língua	 portuguesa,	 necessários	 ao	 seu	 perfeito	 manuseio,
quando	for	o	caso.

Subcontratação

14.	Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

Garantia	da	contratação

15.	Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	Trata-se
de	material	 simples,	 sem	complexidade,	com	entrega	 imediata	e	 integral	e	não	 irá	 resultar	em	obrigações	 futuras,
inclusive	assistência	técnica.

	

	SEÇÃO	V.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

Condições	de	Entrega

1.	 Surgindo	 a	 necessidade,	 o	 setor	 competente	 emitirá	 ordem	de	 fornecimento	 para	 a	 contratada,	 especificando	 a
quantidade	necessária	para	atender	à	demanda	existente.

2.	O	prazo	de	entrega	dos	bens	é	de	60	(sessenta)	dias	corridos,	contados	do(a)	envio	da	ordem	de	fornecimento,	e
deverão	ser	entregues	as	devidas	quantidades	contidas	na	ordem	de	fornecimento.

3.	 Fica	 a	 licitante	 vencedora	 obrigada	 a	 enviar	 aviso	 de	 recebimento	 das	 mensagens	 eletrônicas	 que	 lhes	 são
enviadas.	Caso	não	o	faça,	considerar-se-á	ciente	do	seu	conteúdo,	na	data	de	envio	registrada	no	respectivo	processo
de	contratação	autuado	no	Sistema	Eletrônico	de	Informações	-	SEI.

4.	Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas	com	pelo
menos	 05	 (cinco)	 dias	 úteis	 de	 antecedência	 para	 que	 qualquer	 pleito	 de	 prorrogação	 de	 prazo	 seja	 analisado,
ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.

5.	Os	bens	deverão	ser	entregues	no	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA	–	Coordenadoria	de	Logística,
Engenharia	 e	 Patrimônio/CLEP	 –	 Seção	 de	Material,	 localizado	 na	Av.	 Juscelino	Kubitschek,	 543,	 esquina	 com	Av.
Getúlio	Vargas,	Bairro	São	Pedro	 –	Boa	Vista	 –	RR,	CEP:	69.306.685,	no	horário	de	08h	às	14h,	nos	dias	úteis	de
segunda-feira	à	sexta-feira,	sendo	que	a	empresa	assume	total	responsabilidade	pelo	envio	e	por	eventual	atraso	na
entrega.

5.1.	A	contratada	deverá,	obrigatoriamente,	consultar	a	Seção	de	Material,	por	meio	dos	 telefones	2121-7030	 /
2121-7028	e	2121-7027,	para	realizar	o	agendamento	da	entrega.

Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica

6.	 O	 prazo	 de	 garantia	 é	 aquele	 estabelecido	 na	 Lei	 nº	 8.078,	 de	 11	 de	 setembro	 de	 1990	 (Código	 de	Defesa	 do
Consumidor).

7.	Uma	vez	notificado,	o	Contratado	realizará	a	reparação	ou	substituição	do	material	que	apresentar	vício	ou	defeito
no	prazo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis,	contados	a	partir	da	data	do	recebimento	da	notificação.

8.	 O	 prazo	 indicado	 no	 item	 anterior,	 durante	 seu	 transcurso,	 poderá	 ser	 prorrogado	 uma	 única	 vez,	 por	 igual
período,	mediante	solicitação	escrita	e	justificada	do	Contratado,	aceita	pelo	Contratante.

9.	A	garantia	legal	do	objeto	tem	prazo	de	vigência	próprio,	permitindo	eventual	aplicação	de	penalidades	em	caso	de
descumprimento	de	alguma	de	suas	condições,	mesmo	depois	de	expirada	a	vigência	contratual.

10.	Na	hipótese	do	item	acima,	o	Contratado	deverá	disponibilizar	equipamento	equivalente,	de	especificação	igual	ou
superior	ao	anteriormente	 fornecido,	para	utilização	em	caráter	provisório	pelo	Contratante,	de	modo	a	garantir	a
continuidade	dos	trabalhos	administrativos	durante	a	execução	dos	reparos.

11.	 Decorrido	 o	 prazo	 para	 reparos	 e	 substituições	 sem	 o	 atendimento	 da	 solicitação	 do	 Contratante	 ou	 a
apresentação	 de	 justificativas	 pelo	 Contratado,	 fica	 o	 Contratante	 autorizado	 a	 contratar	 empresa	 diversa	 para
executar	os	reparos,	ajustes	ou	a	substituição	do	bem	ou	de	seus	componentes,	bem	como	a	exigir	do	Contratado	o
reembolso	pelos	custos	respectivos,	sem	que	tal	fato	acarrete	a	perda	da	garantia	dos	equipamentos.

12.	O	custo	referente	ao	transporte	dos	equipamentos	cobertos	pela	garantia	será	de	responsabilidade	do	Contratado.

	

SEÇÃO	VI.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

1.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da	Lei
nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.
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2.	 Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.

3.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir
tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

4.	 O	 órgão	 ou	 entidade	 poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	 de	 providências	 que	 devam	 ser
cumpridas	de	imediato.

5.	Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante	da
empresa	contratada	para	reunião	inicial	para	apresentação	do	plano	de	fiscalização,	que	conterá	informações	acerca
das	 obrigações	 contratuais,	 dos	 mecanismos	 de	 fiscalização,	 das	 estratégias	 para	 execução	 do	 objeto,	 do	 plano
complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções
aplicáveis,	dentre	outros.

Fiscalização

6.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	 fiscalizada	pelo(s)	 fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

Fiscalização	Técnica

7.	O	fiscal	técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as	condições
estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	22,	VI);

7.1.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos
defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º,	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II);

7.2.	 Identificada	qualquer	 inexatidão	ou	 irregularidade,	o	 fiscal	 técnico	do	contrato	emitirá	notificações	para	a
correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III);

7.3.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 informará	 ao	 gestor	 do	 contato,	 em	 tempo	 hábil,	 a	 situação	 que	 demandar
decisão	 ou	 adoção	 de	 medidas	 que	 ultrapassem	 sua	 competência,	 para	 que	 adote	 as	 medidas	 necessárias	 e
saneadoras,	se	for	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	IV).

7.4.	No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal	técnico
do	contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	V).

7.5.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua
responsabilidade,	com	vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual	 (Decreto	nº	11.246,	de	2022,
art.	22,	VII).

Fiscalização	Administrativa

8.	 O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,
solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Art.	23,	I	e	II,	do	Decreto	nº	11.246,
de	2022).

8.1.	 Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	 na	 solução	 do	 problema,	 reportando	 ao	 gestor	 do	 contrato	 para	 que	 tome	 as	 providências
cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência;	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	23,	IV).

9.	 Além	 do	 disposto	 acima,	 a	 fiscalização	 contratual	 obedecerá	 as	 atribuições	 previstas	 na	 Portaria	 TRE/RR	 n.º
208/2023	(0770291).

Gestor	do	Contrato

10.	 O	 gestor	 do	 contrato	 coordenará	 a	 atualização	 do	 processo	 de	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato
contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de
serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à
verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da	 administração.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).

11.	 O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas
que	ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).

12.	 O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,	 para	 fins	 de
empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento
da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III).

13.	O	gestor	do	contrato	emitirá	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelos	fiscais	técnico,	administrativo
e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com	menção	 ao	 seu	 desempenho	 na
execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais	 penalidades
aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.
21,	VIII).

14.	O	gestor	do	contrato	 tomará	providências	para	a	 formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização
para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou
pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	X).

15.	 O	 gestor	 do	 contrato	 deverá	 elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que
tenham	 justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das	 atividades	 da
Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).
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16.	O	 gestor	 do	 contrato	 deverá	 enviar	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 a	 formalização	 dos
procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato.

	

SEÇÃO	VII.	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO

Recebimento

1.	Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	 juntamente	com	a	nota	fiscal	ou
instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 pelo(a)	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para
efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na
proposta.

2.	 Os	 bens	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 inclusive	 antes	 do	 recebimento	 provisório,	 quando	 em
desacordo	com	as	especificações	constantes	do	Termo	de	Referência	e	da	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo
de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 a	 contar	 da	 notificação	 da	 contratada,	 às	 suas	 custas,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 das
penalidades.

3.	 O	 recebimento	 definitivo	 ocorrerá	 no	 prazo	 de	 10	 (dez)	 dias	 úteis,	 a	 contar	 do	 recebimento	 da	 nota	 fiscal	 ou
instrumento	de	cobrança	equivalente	pela	Administração,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e
consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.

4.	Para	as	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.
75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	prazo	máximo	para	o	recebimento	definitivo	será	de	até	5	(cinco)	dias	úteis.

5.	 O	 prazo	 para	 recebimento	 definitivo	 poderá	 ser	 excepcionalmente	 prorrogado,	 de	 forma	 justificada,	 por	 igual
período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.

6.	 No	 caso	 de	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto,	 quanto	 à	 dimensão,	 qualidade	 e	 quantidade,	 deverá	 ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no
que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.

7.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da	nota	fiscal
ou	de	instrumento	de	cobrança	equivalente,	verificadas	pela	Administração	durante	a	análise	prévia	à	liquidação	de
despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

8.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança	dos	bens
nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

Liquidação

9.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis	para	fins	de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§3º	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	77/2022.

9.1.	O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no
caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do
art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

10.	 Para	 fins	 de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	 deverá	 verificar	 se	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

10.1.	o	prazo	de	validade;

10.2.	a	data	da	emissão;

10.3.	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

10.4.	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

10.5.	o	valor	a	pagar;	e

10.6.	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

11.	 Havendo	 erro	 na	 apresentação	 da	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 ou	 circunstância	 que
impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	medidas	 saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;

12.	A	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhado	da	comprovação
da	regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	impossibilidade	de	acesso	ao	referido
Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,
de	2021.

13.	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:	a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação
exigidas	 no	 edital;	 b)	 identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 participação	 em	 licitação,	 no	 âmbito	 do	 órgão	 ou
entidade,	 proibição	 de	 contratar	 com	 o	 Poder	 Público,	 bem	 como	 ocorrências	 impeditivas	 indiretas	 (INSTRUÇÃO
NORMATIVA	Nº	3,	DE	26	DE	ABRIL	DE	2018).

14.	Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,
por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	 (cinco)	dias	úteis,	 regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua
defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

15.	Não	havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 o	 contratante	 deverá	 comunicar	 aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto
à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir
o	recebimento	de	seus	créditos.

16.	Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos
do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
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17.	 Havendo	 a	 efetiva	 execução	 do	 objeto,	 os	 pagamentos	 serão	 realizados	 normalmente,	 até	 que	 se	 decida	 pela
rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

Prazo	de	pagamento

18.	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da	despesa,
conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.

19.	No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente	entre	o
termo	 final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	 Índice	Nacional	de
Preços	ao	Consumidor	Amplo	-IPCA	de	correção	monetária.

Forma	de	pagamento

20.	 O	 pagamento	 será	 realizado	 por	 meio	 de	 ordem	 bancária,	 para	 crédito	 em	 banco,	 agência	 e	 conta	 corrente
indicados	pelo	contratado.

21.	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

22.	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

22.1.	 Independentemente	do	percentual	de	 tributo	 inserido	na	planilha,	quando	houver,	 serão	retidos	na	 fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

23.	O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	não
sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No	 entanto,	 o
pagamento	 ficará	 condicionado	à	 apresentação	de	 comprovação,	 por	meio	de	documento	 oficial,	 de	que	 faz	 jus	 ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

	

SEÇÃO	VIII.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	E	FORMA	DE	FORNECIMENTO

1.	A	seleção	do	fornecedor	ocorrerá	por	meio	de	procedimento	de	LICITAÇÃO,	na	modalidade	PREGÃO	sob	a	forma
ELETRÔNICA,	com	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	MENOR	PREÇO	GLOBAL.

2.	O	fornecimento	do	objeto	será	sob	demanda,	conforme	necessidade	da	demanda.

Exigências	de	habilitação

3.	 A	 habilitação	 será	 verificada	 por	 meio	 do	 SICAF	 (Níveis	 de	 Cadastramento	 I	 a	 IV),	 nos	 documentos	 por	 ele
abrangidos,	além	da	documentação	complementar	exigida	neste	instrumento.

3.1.	O	licitante	também	deverá	comprovar	os	seguintes	requisitos:

a.	Estar	cadastrado	no	Sistema	de	Cadastro	Unificado	de	Fornecedores	(SICAF).

b.	Atuar	no	ramo	de	atividade	pertinente	ao	objeto	da	contratação;

c.	Não	estar	impedido	de	licitar/contratar	com	a	Administração;

d.	Quem	não	atender	às	exigências	de	habilitação	no	SICAF	deverá	apresentar	documentos	que	supram	tais
exigências.

e.	Apresentar	documentação	complementar	especificada	no	Edital,	caso	haja.

f.	Inexistência	de	inscrição	no	CADIN.

Habilitação	jurídica,	fiscal,	social	e	trabalhista

4.	Caso	os	documentos	necessários	para	comprovar	a	habilitação	 jurídica,	 fiscal,	 social	e	 trabalhista,	previstos	nos
incisos	I	a	VI	do	caput	e	nos	§§	1º	e	2º	do	artigo	68	da	Lei	n.	14.133/2021,	não	estejam	contemplados	no	Sicaf,	os
licitantes	deverão	apresentar	os	documentos	a	seguir:

4.1.	Pessoa	física:	cédula	de	identidade	(RG)	ou	documento	equivalente	que,	por	força	de	lei,	tenha	validade	para
fins	de	identificação	em	todo	o	território	nacional;

4.2.	Empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da
respectiva	sede;

4.3.	Microempreendedor	 Individual	 -	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	 Individual	 -	CCMEI,
cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio	 https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

4.4.	 Sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	 unipessoal	 –	 SLU	 ou	 sociedade	 identificada	 como	 empresa
individual	 de	 responsabilidade	 limitada	 -	 EIRELI:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 no
Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhada	 de
documento	comprobatório	de	seus	administradores;

4.5.	Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	funcionamento	no	Brasil,	publicada	no	Diário
Oficial	da	União	e	arquivada	na	Junta	Comercial	da	unidade	federativa	onde	se	localizar	a	filial,	agência,	sucursal
ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa	DREI/ME	n.º	77,	de
18	de	março	de	2020.

4.6.	Sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua	sede,
acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

4.7.	Filial,	sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária:	inscrição	do	ato	constitutivo	da	filial,	sucursal
ou	agência	da	sociedade	simples	ou	empresária,	respectivamente,	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	ou	no
Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz
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devidamente	arquivado	na	Junta	Comercial	ou	inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva	sede,
além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.

4.9.	Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme	o
caso;

4.10.	 Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional
(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,
inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de	02	de	outubro	de
2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

4.11.	Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);

4.12.	Prova	de	 inexistência	de	débitos	 inadimplidos	perante	a	 Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de
certidão	 negativa	 ou	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativa,	 nos	 termos	 do	 Título	 VII-A	 da	 Consolidação	 das	 Leis	 do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;

4.13.	 Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 [Estadual/Distrital]	 ou	 [Municipal/Distrital]	 relativo	 ao
domicílio	ou	sede	do	fornecedor,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

4.14.	Prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	[Estadual/Distrital]	ou	[Municipal/Distrital]	do	domicílio	ou	sede	do
fornecedor,	relativa	à	atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre;

4.15.	 Caso	 o	 fornecedor	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 [Estadual/Distrital]	 ou	 [Municipal/Distrital]
relacionados	 ao	 objeto	 contratual,	 deverá	 comprovar	 tal	 condição	 mediante	 a	 apresentação	 de	 declaração	 da
Fazenda	respectiva	do	seu	domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei.

4.16.	 O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	diferenciado	previstos	na	Lei	Complementar	n.	123,	de	2006,	estará	dispensado	da	prova	de	inscrição
nos	cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.

5.	Os	documentos	apresentados	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação	respectiva.

	

SEÇÃO	IX.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

1.	O	custo	estimado	total	da	contratação	é	de	R$	51.167,37	(cinquenta	e	um	mil	cento	e	sessenta	e	sete	reais	e
trinta	 e	 sete	 centavos),	 conforme	 custos	 unitários	 apostos	 na	 tabela	 constante	 da	 seção	 I	 deste	 Termo	 de
Referência.

Grupo Item Descrição	do	Material
Unidade	de
Medida Quantidade

Valor	Unitário
(R$)

Valor	total	(R$
)

1 Espuma	expansiva	320g	500ml Und 10 55,66 556,60

2
Perfil	 longarina	 de	 24x3125mm
branco

Und 30 26,60 798,00

3
Lixa	 manual	 para	 ferro
100/225x275mm

Und 50 9,12 456,00

4
Manta	 asfáltica	 aluminizada	 para
telhado	60cm	x	10m

Und 4 136,49 545,96

5
Lixa	 manual	 para	 ferro
120/225x275mm

Und 50 7,73 386,50

6
Tinta	 para	 piso	 de	 18	 litros	 cinza
claro,	fosco

Und 3 347,29 1.041,87

7
Tinta	 para	 parede,	 branco	 gelo,
fosca	de	18	litros

Und 10 419,32 4.193,20

8 Pincel	trincha	2	polegadas Und 10 11,08 110,80

9
Parafuso	 auto	 brocante	 sextavado
4,2x13mm	 cabeça	 flangeado,
embalagem	com	100	unidades.

Und 1 45,40 45,40

10

Parafuso	 auto	 brocante	 sextavado
4,2x19mm	 cabeça
flangeado,	 embalagem	 com	 100
unidades.

Und 1 42,41 42,41

11 Garfo	para	rolo	de	pintura	23cm Und 3 18,30 54,90

12
Cimento	CP-III	32,	embalagem	com
42,5KG

Und 4 54,88 219,52
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13
Feltro	 Lã	 De	 Vidro	 Isover	 -
Isolamento	 Acústico	 Drywall	 12500
x	1200	x	50mm

PC 5 349,96 1.749,80

14
Massa	 corrida	 para	 uso	 interno
25kg

Und 5 122,61 613,05

15 Perfil	travesa	24x12500mm	branco Und 15 11,31 169,65

16
Gesso	em	pó	para	acabamento,	saco
de	40kg

saco 1 86,07 86,07

17
Gesso	 cola	 para	 revestimento,
embalagem	com	5kg

saco 1 72,40 72,40

18
Rolo	 de	 lã	 microfibra	 antirespingo
de	23cm

Und 10 25,82 258,20

19 Rolo	de	lã	microfibra	de	9cm Und 10 9,83 98,30

20 Rolo	de	lã	microfibra	de	15cm Und 10 12,08 120,80

21

Disco	 de	 corte	 diamantado,	 110
mm,	furo	de	22,2	mm,	segmentado,
indicado	 para	 cortar	 mármore,
granito,	 concreto,	 tijolo,	 telha,
alvenaria	 e	 pedras.	 Os	 discos	 de
corte	 a	 seco,	 quando	 refrigerados,
proporcionam	 um	 melhor
rendimento.	

Und 10 52,44 524,40

22 Broca	para	concreto	5	mm Und 2 10,84 21,68

23 Broca	para	concreto	6	mm Und 2 10,95 21,90

24 Broca	para	concreto	8	mm Und 2 12,52 25,04

25 Broca	para	ferro	3	mm Und 2 6,80 13,60

26 Broca	para	ferro	5	mm Und 2 10,58 21,16

27 Broca	para	ferro	6	mm Und 2 9,27 18,54

28 Broca	para	ferro	8	mm Und 2 18,65 37,30

29
Mola	 aérea	 para	 porta	 fechador
automático,	força	3

Und 30 226,61 6.798,30

30 Trena	de	10	metros Und 5 56,59 282,95

31
Arco	de	Serra	de	12	polegadas	para
cortar	ferro

Und 2 37,15 74,30

32
Lamina	 de	 Ferro	 de	 12	 polegadas
para	arco	Manual

Und 20 15,27 305,40

33
Desentupidor	 de	 canos	 e
encanamentos	flexivel	com	5	metros

Und 2 45,91 91,82

34
Fechadura	 externa	 preto	 fosco	 46
mm	para	porta	de	ferro

Und 20 108,18 2.163,60

35
Luminária	 elétrica	 espeto	 para
jardim	7w	amarela

Und 100 59,66 5.966,00

36
bucha	 de	 nylon	 de12mm,
embalagem	com	50	unidades

Und 1 24,23 24,23

37
Bucha	 de	 nylon	 de	 6mm,
embalagem	com	100	unidades

Und 2 30,89 61,78
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38
Bucha	 de	 nylon	 de	 8mm,
embalagem	com	100	unidades Und 2 33,79 67,58

39
Bucha	 de	 nylon	 de	 10mm,
embalagem	com	100	unidades

Und 1 27,26 27,26

40
Puxador	 Tipo	 H	 Redondo	 Polido
Para	Porta	de	vidro	duplo

Und 10 93,22 932,20

41
Argamassa	 para	 piso	 interno	 20kg
ac1

Und 5 28,14 140,70

42 Desentupidor	manual	tipo	bomba Und 2 93,85 187,70

43 Drywall Und 100 116,21 11.621,00

44 Tinta	para	piso	de	18	litros	amarelo Und 5 289,02 1.445,10

45 Tinta	para	piso	de	18	litros	azul Und 5 288,23 1.441,15

46 Tinta	para	piso	de	18	litros	branca Und 3 285,10 855,30

47
Borracha	 liquida	 galão	 de	 15	 kg
branco	para	laje

Und 5 367,89 1.839,45

48 Silicone	transparente	tubo	de	280g Und 5 43,63 218,15

49

Luminária	 de	 embutir	 com	 aletas
para	 2	 lampadas	 fluorecentes	 de
60cm

Und 25 148,10 3.702,50

50 Broxa	retangular	para	pintura	18cm Und 5 21,87 109,35

51
Fita	 telada	 para	 Drywall	 100m	 x
50mm

Und 5 28,80 144,00

52
Chumbador	 Cba	 ¼	 x	 2	 com
parafuso,	kit	com	10	unidades				

Kit 6 60,75 364,50

Valor	estimado	total	da	contratação 51.167,37

	

SEÇÃO	X.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

1.	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
Orçamento	Geral	da	União.

	

SEÇÃO	XI	-	DAS	DISPOSIÇÕES	COMPLEMENTARES

1.	As	informações	contidas	neste	Termo	de	Referência	não	são	classificadas	como sigilosas.

	

	

	

Boa	Vista/RR,	data	da	assinatura	eletrônica.
	

Equipe	de	Planejamento	da	Contratação
	

Maria	Verônica	Araújo
Integrante	Demandante

	
Rafael	Sullyvan	Braz	da	Silva

Integrante	Técnico
	

Jeckson	Souza	Cruz
Integrante	Administrativo
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Documento	assinado	eletronicamente	por	JECKSON	SOUZA	CRUZ,	Técnico	Judiciário,	em	24/02/2026,	às	16:30,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
1022839	e	o	código	CRC	BD2AC6F9.
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